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LEI N°. 3611, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.

Regula o Processo
Administrativo Especial no
ambito da Administragao
Publica Municipal.

O Prefeito Municipal de Cagapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz
saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 12 - Esta Lei estabelece normas basicas sobre o Processo Administrativo
Especial no ambito da Administragdo Municipal direta e indireta, visando, em especial, a
protecdo dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administragdo.

§ 12 - Os preceitos desta Lei também se aplicam ao Poder Legislativo, quando
no desempenho de fungéo administrativa.

§ 22 - Para os fins desta Lei, consideram-se:

| - 6rgdo - a unidade de atuag&o integrante da estrutura da Administracéo direta

e da estrutura da Administragéo indireta;
Il - entidade - a unidade de atuagdo dotada de personalidade juridica;

Il - autoridade - o servidor ou agente publico dotado de poder de decisao.

Art. 2° - A Administragdo Publica obedecerd, dentre outros, aos principios da
legalidade, finalidade, motivagéo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla

defesa, contraditério, seguranga juridica, interesse publico e eficiéncia.

Paragrafo tnico - Nos processos administrativos serao observados, entre

outros, os critérios de:

| - atuagéo conforme a lei e o Direito;
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II - atendlmento a f ns de anteresse geral vedada a renuncla total ou parcual de

.:5:poderes ou competénclas salvo autonzagao em Iel B -

' _fr:— m - objetlwdade no atendlmento do mteresse publlco, vedada a promocéo

pessoal de agentes ou autondades

IV atuar;ao segundo padroes éthOS de probldade decoro e boa-fé ; v

V dnvulgaqao of clal dos atos admm:stratnvos ressalvadas as hlpéteses de s:gllo 52 :

VI - adequagéo entre melos e ﬁns vedadaa |mposu;éo de obrlgaooes, restru;oes
e» san<;6es em medlda supenor aquelas estntamente necessarlas ao atendlmento do

3 mteresse publtco.

VII - md:caoao dos pressupostos de fato e de dlrelto que detenmnarem af."

o ;‘:?fdecuséo

Vlll - observéncua das formahdades essenCIals a garantla_ dos dlreltos dos

,_ 'admmtstrados

lX ado;:ao de formas SImples suf cnentestpara proplcaar adeq'uado’grau de

certeza, seguranga e respelto aos dlreltos dos admlmstrados

S - X- garantla dos d:reltos a comuntcat;ao a apresentac.éo de "alegaoées f nals a R
‘v"f“{vproducéo de provas e a mterposu;éo de recursos nos processos de que possam resultar EEE

':;{j‘?_sanooes e nas sntuac;oes de lltigto

Xl - pronbtcao de cobranga de despesas processuals ressalvadas as prevnstas —

em lel, , .' 5

XII - mpulséo de oﬁci_o 'do prooesso Vadrﬁ_invistrativo;‘_ sem "brejoizo da -atuaoao

,_fdos tnteressados '

o . XIII - mterpretac;éo da norma admmnstratlva da forma que melhor garanta 0':'5
__atendlmento do fm publlco a que se dmge vedada aphcaoao retroatuva de’ nova‘*

’ mterpretat;éo |

. capiuLon s
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS :

Art. 35Z O adrmmstrado tem os segumtes dll'eltOS perante a Admmlstragao. sem

- pre]uizo de outros que The’ sejam assegurados




oo ES‘I‘ADO DO RlO GRANDE DO SUL :
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

I’ CNPJ BB.142 30200001-45 Fona §5 2281 2351 ~Rua XV de ~ov9mbro. 438 CEP §8.570.000 - Ca;apan dosa. -

ST I - ser tratado com respelto pelas autondades e serwdores que deveréo faclhtar"w R
o exercicno de seus dlreltos e o cumpnmento de suas obrlgac.oes, SR o

II.- ter cnéncna da tram:tat;éo dos processos admlnlstranvos em que tenha a S
condloao de lnteressado ter vnsta dos autos, obter céplas de documentos neles contldos S
: '_? medlante reposloéo de custos e oonheoer as decnsées profendas e '

lII - formular alegaoées e apresentar documentos antes da decnsao os quals s i
_f”;"'vseréo objeto de cons;derac;éo pelo 6rgéo competente R R I A TN v

: S\ fazer—se asslst:r facultatnvamente por advogado salvo quando obngaténa va*
. representaqéo por forc;a de |e| - ‘ ’ ‘

;HCAPITULO m .»
DOS DEVERES Do ADM]NISTRADO

A Art. 4Q Séo deveres do admmnstrado perante a Admmlstrag:éo sem prejuizo de T
outros prewstos em ato normatlvo -

.{,;'_fl expor sfatos conformea verdade N
} ] |l prooeder com Iealdade urbamdadee boa-fé

S - ndo agnr de modo temeréno

B "‘f»le - prestar as :nformacoes que Ihe forem sohcntadas e colaborar para o L

esclarecamento dos fatos

Ty CAPiTULO IV
e ».,.,-Do INICIO DO PROCESSO g

Art. 5-0 processo administrativo pode iniciar-se de oficio ou a pedido de

:nteressado

Art. 69 0 requenmento mlc:a! do mteressado salvo casos m que for admltlda:
sohc:taoéo oral deve ser formulado por escnto e conter os seguuntes dados:

l 6rgéo ou autorldade admmlstratlva a que se dmge

II |dent|f caoao do lnteressado ou de quem o represente
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- Ill - domlcillo do tequerente ou local para receblmento de comumcag:ées

_ .IV formulaqéo do pedldo com exposu;éo dos fatos e de seus fundamentos,

T data e assmatura do requerente ou de seu representante |
RES- SR o Paragrafo unico E vedada é Admmlstracéo a recusa |motlvada de receb1mento
de documentos devendo o serv:dor onentar o mteressado quanto ao suprlmento de '
o eventuals falhas | : | RS
| At 79  Os érgéos e entidades adm mstratwas deverao e[aborar modelos ou C
formulanos padronlzados para assuntos que 1mportem pretensées equwalentes : '

‘ Art. 82 - Quando os pedldos de uma plurahdade de mteressados t:verem
e "conteudo e fundamentos |dénttcos poderéo ser formulados em um umco requenrnento
" salvo precelto Iegal em contrérto e o Lo :

CAPiTULO V.
DOS INTERESSADOS .

 :: Art 9— Séo legltlmados como mteressados no processo admlntstratlvo

: ‘ l - pessoas flSlcaS ou jurldlcas que o mtmem como tltulares de dlre:tos ou L
""" |nteresses mdlvnduals ou no exercicno do dlrelto de representac,éo L : T

- aqueles que, sem terem lnlmado o processo tém d:reltos ou lnteresses que L
possam ser afetados pela dec:séo a ser adotada, ‘ el .

III - as orgamzaqées e assocxagﬁes representatwas. no tocante a dnrentos e' ,ffj_; L

mteresses coletwos “

IV ‘as pessoas ou as assoc:at;ées legalmente constntundas quanto a dlreltos ou 0

mteresses dIfUSOS

Art. 10 Sao capazes, para ﬁns de processo admlnlstratlvo. 08 malores de
de201to anos, ressalvada prevuséo especnal em ato norma'nvo préprlo : o
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CAPITULO VI
DA COMPETENC!A

P a 'Art. 11 A competénc:a é :rrenuncaével e se exeroe pe!os 6rgéos admlmstratlvos
v a que foi atnbuida como prépna, salvo os casos de delega;:éo e avocac;éo Iegalmente' :
"'i'-f}_f_',',adm:tzdos o » N N I ST '. S
| _ Art 12 - Um érgao admmlstratrvo _eu tltular poderéo se néo houverf | v
"fampedlmento legal, delegar parte de sua competénaa a outros 6rgéos e tltulares amda que" S : _‘
~estes n3o the sejam hlerarqwcamente subordmados quando for_ convenlente em razéo de . U

f’_lcnrcunsténcnas de Indole técmca soc1al econémlca juri 'ca out'rntorl |

: Parégrafo umco O dlsposto no caput'deste artlgo?aphca-se g delegagéo de
: ;.competénma dos érgéos coleglados aos respectwos resi S

S 'Art 13 Néo podem ser objeto de delegagéo
| ,l a ed:c.éo de atos de caréter normatlv

II -a decnséo de recursos admlmstratwos

Ill as maténas de competéncna exclus:va‘do érgéo ou‘ autorldade - -
. Art. 14 O ato de delegagéo e sua revogag:éo deveréo ser publlcados no melo N e

L "ot‘CIal

T § 19 0 ato de delegar;éo especuf caré as maténas e poderes transfendos os - v
: j’_lnmltes da atuagéo do deiegado a duraqéo e os ob;etlvos da delegagéo eo recurso cabivel ‘ Sen ‘
L podendo conter ressalva de exercicuo da atnbuu;éo delegada s s B

' § 29 0 ato de delegaq:éo é revogével a qua!quer tempo pela aUtoﬂda de'“: R

i "delegante

= o § 39 As decrsées adotadas por delegaqao devem mencnonar expllcltamente
’ 7.esta quahdadeecon&derar-se-éo edltadas pelo delegado ‘_" R S

AR "dewdamente justlf cados a avocac;ao temporéna de competéncla atnbuida a 6rgéof;}';

. ":ﬁh:erarqwcamente |nfenor
. ,' Art 16 Os érgéos e entldades admmlstratlvas,dlvulgaréo pubhcamente ’os
‘. Iocaxs das respectlvas sedes e, quando convemente a umdad 1 hcuonal competente em
f_.ff ’matérla de mteresse especnal '
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- : Art 17 Inexnstmdo competéncna Iegal especiﬁca o processo admlnlstratlvo'f
D ;,.deveré ser lmclado perante a autondade de menor grau hlerérqunco para dec1dxr ARSI

SRS CAPITULO vil
| DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIQAO

Art. 18 - I’:' nmpedldo de atuar em processo admm:stratlvo o“serwdor ou

A f:} autondade que e

l tenha lnteresse dlreto ou |nd|reto na maténa o

L | tenha partlc:pado ou venha a parttcnpar como pento, testemunha ou
o representante. ou se ta:s s:tuagﬁes ocorrem quanto ao conjuge companhelro ou parente e

o af ns até 0 tercelro grau, y

. ' Ill - esteja Intlgando jUdlCIal ou ‘admmlstratuvamente com o mteressado ou
';,;r;_firespectwocbn;uge ou companhenro f;_. ' : Lol T RS L

S Art 19 A autondade ou servudor que mcorrer em lmpedxmento deve comunlcar N SN
B '-’f*tofatoéautondade competente, abstendo-se de atuar REERIC T U LA o

Parégrafo Gnico - A omlsséo do dever de comunlcar o |mped|mento oonstntuu .

- falta grave para efestos dtsmplmares o
i CArt. 20 Pode ser argulda a suspelr,:éo de autondade ou, servudor que tenha R L
“f‘armzade int[ma ou m:mnzade noténa com algum dos mteressados ou com os respectwos RS RNS T

s comuges companhelros parenteseaf ins atéotercelro grau ERRRE o R

S , Art. 21 - O lndefenmento de alegat;éo de suspelqéo‘ poderé ser objeto de ‘:f:‘ |
recurso sem efelto suspens:vo o . : :

NI - CAPITULO Vil v ‘
o DA FORMA TEMPO E LUGAR oos ATOS DO PROCESSO |

Art. 22, - Os atos do processo adm:mstratlvo néo dependem;’de ;forma:

e }determmada senéo quando a lel expressamente a ex|g|r L

L . § 19 Os atos do processo devem ser produzrdos por escnto. 'em vernéculo, com
*a data e 0 Iocal de sua reahzaq.éo e a ass:natura da autondade responsével o o
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. § 29 Salvo |mposu;ao legal o reconhecnmento de f rma somente sera exugldo’:}'
‘:v'quando houver duv:da de autent:mdade o L P :

_ § 39 A autentlcac;ao de documentos ex:g:dos em cépla podera ser felta pelo 1
;6rgéo admmlstratlvo E A : Ll T e T T Sl

§ 49 : O processo deveré ter "suas pégmas numeradas seqﬂenclalmente }‘eﬂ :
:,"rubrmdas R SR s oTTe o

) Art. 23 Os atos do processo devem reahzar—se em dlas utels no horéno nonnal Tolaey
:de funcnonamento da reparllgao na quai‘t : mntar o processo s LA e

. Parégrafo umco - Serao'concluidos depous do horéno normal os atos jé"b
;';‘_lmc1ados cu;o adnamento prejudlque o curso regular do procedlmento ou cause dano ao'
__mteressado ouaAdmln:strac;ao . P Sy R T

- : l.,:‘_f:f-iArt. 24 Inexrstmdo dzsposu;ao especif ca, ‘os atos dobrgao ou autorndadef'f' B
: _[responsével pelo processo e dos admnmstrados que de!e part:cupem devem ser pratncados,
. o no prazo de cinco dlas salvo motlvo de forQa malor o R N

QDRI Parégrafo unlco 0 praz' ey
. medlante comprovada justlf cag,ao

_ Art. 25 Os atos do prooesso devem reahzar-se preferenc:almente na sede do_._’ _—
6rgao cuentzf cando—se (o] |nteressado se outro foro Ioca! de reallzac;ao RS »

B CAPITULO IX R
| DA COMUNICAQAO DOS ATOS

| i Art 23 o éfgéo Competente perante 0 qual tramlta o processo admmlstratlvo .
T “determmaré a mtxmacao do :nteressado para c:éncna de decrsao ou a’ efetuvagéo de " C
'dlllgénmas S T e : o _

o § 19 A mtlmagéo deveré conter

|dentsf cag:ao do mtnmado e ome do érgao ou entldade admlmstratlva

i . ) G : ”‘|| fnahdade da :nt:mat;éo_ ‘

R III data hora e Iocal em que deve comparecer'

R IV seo mtnmado deve oomparecer pessoalmente ou fazer-se representa ‘
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V- mformaqéo da contmundade» do processo \"-'ndependentemente do seu

v.;,comparec:mento,

L Vl mdncat;éo dos fatos e fundamentos Iegals pertlnentes

§ 25z A antnmat;ao observaré a antecedéncna m[mma de trés d:as utels quanto

C data de comparecsrnento

: § 32 A mtlmacao pode ser efetuada por cxénma no processo. por via postal com : :
- }‘E'aVISO de receblmento por te!egrama ou outro melo que assegure a certeza da cuénc:a do*: i C

R § 2- No caso de |nteressados mdetermmados desconhec:dos ou com'domnciho}_} e |
e mdef‘ nldo a mt:maqéo deve ser efetuada por me:o de publmgéo oﬂc:al ;

R § [ As mtnmat;ées seréo nulas quando feltas sem observénma das prescngées‘_-.
f : Iegals mas 0 comparecnmento do adm:mstrado supre sua falta ou lrregularadade " i

Art 27 O desatendsmento da lnttmac;éo néo lmporta o reconhecnmento'da'

o 'verdade dos fatos, nem a renuncra a dlrelto pelo adm:mstrado

Parégrafo tinico - No prossegmmento do prooesso seré garantld

S vampla defesa ao mteressado |
S Art 28 Devem ser objeto de mtlmag;éo os atos do processo que resu!tem paraA .
- '-‘f'.;'o mteressado em 1mposngéo de deveres 6nus, sanr;oes ou restru;éo ao exercicno de du'etto'

o e atavldades e os atos de outra natureza de seu mteresse

.~ DAINSTRUGAO . -

D ”Art 29 As atlv:dades de mstruqéo destlnadas au avenguar e comprovar os“,:
il,}dados necessénos é tomada de dec:séo reallzam se de OfICIO ou medlante |mpulséo do
f'zérgéo responsével pelo processo sem prejmzo do dlrelto dos mteressados de propor’ '

-atuagbes probaténas -

§ 19 O érgéo competente para a mstrugao faré constar dos autos os dados

o - necessérlos a dec:sao do processo

§ 29 Os atos de mstrut;éo que exuam a atuat;éo dos'lnteressados devem i

o reallzar-se do modo menos oneroso para estes 7'? o
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g Art 30 Sao madmlsstvels no processo admlmstratlvo as provas obtldas por’:;f

Art 31 Quando a matér:a do processo envolver assunto de mteresse geral o

L érgé'w competente podera medlante despacho motlvado abnr penodo de consulta publnca
' g para manrfesta(;ao de teroelros antes da declsao do pedldo se nao houver prejulzo para a
- ~:f‘zfparte mteressada B ‘ : o ' =

S § 19 A abertura da oonsulta publlca sera objeto de dlvulgaqéo pe!os melos' f“_':i; SN
o g of c|a|s a f m de que pessoas fis:cas ou jurldlcas possam exammar os autos fi xando-se '
- prazo para oferecnmento de alegagées escrltas ; o Br 3 :

e § 2g O comparecrmento a consulta publlca nao confere. por sr a condrgao deﬁ
mteressado do processo, mas confere o dlrelto de “obter da Adm:mstrac;ao resposta_':
o - '; } fundamentada que podera ser comum a todas as alegat;ées substancua!mente |gua:s e

Tk Art 32 - Antes da tomada de"demsao a”':juizo da autondade dlante da .
o relevénc:a da questao. podera ser reahzada audlencra publlca para debates'sobre a matérrai SO

ffdo processo o ‘ :
P Art. 33 Os érgaos e entldades admlmstratlvas em matérra relevante, poderao:

;‘.‘_‘estabelecer outros melos de partrcnpag:ao de admlmstrados, ‘dlretamentevou‘ por melo‘de
' - organrzagoeseassocnaqbes Iegalmente reconhec:das [E S

2 © Art. 34 Os resultados da consulta e audnéncua pubhca e de outros meros def B o
’_: _’;::Partlmpar;ao de admmlstrados deverao ser apresentados com a mdncagao do procedlmento,_ S "
adotado ' ’ : L .

_ .:fArt. 35~ Quando necesséraa a“. struc;éo do processo a audlenma de outros_}“ "
.6rgaos ou entldades admlnlstratlvas podera ser realtzada em reumao oon]unta com a
e partIClpaQéo de tutulares ou representantes dos érgéos} competentes vlavrando-se a:

) E respectlva ata, a ser juntada aos autos

R ' vArt 36 Cabe ao mteressado a prova dos fatos que tenha alegado sem preju[zo'v
:"j do dever atnbuido ao 6rgao competente para a |nstru<;ao e do dlsposto no an 37 desta Ler

e At 37 Quando 0 mteressado declarar que fatos e dados estao reglstrados em_i

documentos exnstentes na prépna Admlmstrat;éo responsavel pelo processo ou em outro ..f:
S Orgao admlmstratlvo 0 6rgao competente para a mstruc;ao proveré de ofncro, 3 obtent;éo'
. f:’f'dos documentos ou das respectnvas céplas R s
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e Art 38 - O |nteressado podera na fase mstruténa e antes da tomada da L :
- declsao juntar documentos e pareceres ‘requerer dlllgénmas e penmas bem como aduzer'” 3
‘ ‘;}alegac;ﬁes referentesamatérla objeto do processo BERE S o

S § 1° Os custos da produqao de prova penc:al serao suportados pelo lnteressado 'v o o
b ‘,;':»-'quando por ele requenda medlante depéslto prévuo dos honorénos do perlto : -

§ 22 - Os elernentos probaténos deveréo ser consuderados na mOthaQéo do R

T relaténo e da declséo

CL . § 39 Somente poderao ser recusadas, medrante dectséo fundamentada g e
L provas propostas pelos mteressados quando sejam |Iic1tas |mpemnentes, desnecessanas’_'} o '

s ffou protelaténas

s Art. 39 Quando for necesséna a prestagéo de mformaq,oes ou a apresentagéo '
o ;__'de provas pelos mteressados ou tercetros seréo expedldas |nttma96es para esse f m
;&mencmnando-se data prazo, forma e condlc;bes de atend:mento SR e

B Parégrafo unico Nao sendo atendlda a |nt|magéo, poderé 0 érgéo competente e
o se entender relevante a materla supnr de ofacso a omlssao néo se ex:mlndo de profenr a f:‘}

decisto. ke L
. Shl Art. 40 Quando dados atuagbes ou documentos sohcntados ao mteressado
- fiforem necessénos 23 aprecnac;ao de pedido formulado o nfo atendimento no prazo fi xado .
pela Admlnlstragéo para a respec’uva apresentaqao |mp||caré arqunvamento do processo '

o Art. 41 Os mteressados serao mtlmados de prova ou dlllgénma ordenada com: .'
. antecedénc:a mtmma de trés dlas utels mencuonando-se data hora e Iocal de reallza(;ao

g Art. 42 Quando deva ser obngatonamente ouv:do urn 6rgéo consultnvo o’} .
parecer devera ser emmdo no prazo méxlmo de qumze d:as salvo norma especual ou _'

"f;_'comprovada necess:dade de ma:or prazo

- § 1’2 Se um parecer obngaténo e vmculante delxar de ser emmdo no prazo' )
Ss ﬁxado, 0 processo nao teré segunmento até a respectlva apresentagao responsabnhzando—se

}”quem der causa ao atraso o »
A § 2g Se um parecer obngaténo e nao vmculante delxar de ser emltsdo no prazo ﬁ

o ,:' f xado o processo podera ter prossegulmento e ser deczdldo com sua dlspensa. v sem ‘{
*-.fpre;uizo da responsab:lldade de quem se omltlu no atendlmento ; ‘- ta .
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v Art. 43 Quando .por dlsp051<;éo de ato normatlvo devam ser prevnamente"
obtldos Iaudos técnlcos de érgéos admlmstratlvos e estes néo cumprtrem o encargo no'”, :
. prazo assma!ado, , érgéo responsével pela mstruqéo deveré sohcntar Iaudo técn:co de outro
- érgéo dotado de quahf cat;éo e capac:dade técmca equ:valentes AT S

R Art. 44 - Encerrada a instruc;éo o mteressado teré o dlreito de manlfestar-se no'. o
prazo méxumo de dez dlas. sa!vo se outro prazo for Iegalmente f xado ' ‘ -

| Art 45 -f Em caso de nsco lmmente ‘a Admlmstrac;éo Pubhca poderé
motlvadamente adotar prov:déncuas acaute!adoras .' sem a prévna mamfestat;éo do.

3 :nteressado

SR Art 46 Os mteressados tém dlrelto a wsta do processo e a obter cemdées ou "j;
S - céplas reprogréf cas. dos dados e ‘documentos que 0 lntegram. medlante reposut;éo de |

v k:ustos no caso de céplas ressalvados os dados e documentos de tercelros protegldos por SN
slgllo ou pelo direito a pnvacndade. é honra e é lmagem ) : R

SR Art 47 - O érgao de Instrugéo que néo for competente para emmr a dec:séo f nal
) elaboraré relaténo mdncando o ped:do m:cnat o conteudo das fases do procedlmento e"
"vjformularé proposta de decnséo obJetlvarnente justlf cada encamlnhando o processo a

S autondade competente

Lk CAPITULO X
DO DEVER DE DECIDIR

SRR Art 48 A Admmlstragéo tem o dever de exphcutamente emltlr declsao nos :
R processos admlmstratwos e sobre sollcltagoes ou reclamagbes ;vem maténa de sua'

Art. 49 Conclunda a Instrugéo de processo admlmstratnvo a Admln:stragéo tem o

o Prazo de até tnnta d:as para deC|d|r salvo prorrogaq:éo por '9“3' pe"°d° expressamentev

o ":”motnvada P
e CAPITULO xu |
DA MOTIVAC;AO

. Vx E:é Art 50 Os atos admmlstratnvos deverao ser motwados, com mdncagéo dos fatos e

a dos fundamentos jUI’IdICOS quando




R ESTADO DO REO GRANDE bo SUL S
' PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

- CNPJ 82.142.302/0001-45 Fona 55 3281 2912 Rua XV do Novembro, 438 - CEP 98.570-000~ Cogapara do8ul '- v.I‘. R

- neguem !lmltem ou afetem dlreltos ou mteresses

vll |mponham ou agravem deveres encargos ou sam;bes

| :III decndam processos admlmstratavos de concurso ou seleq,éo publlca

i IV dlspensem ou declarem a anex:g1bnl|dade de processo I|0|tat6no ‘; : - 'j

':j‘iV decadam recursos admlmstrattvos
o Vl decorram de reexame de OfICIO, ) '.,l -

[VII delxem de ap!ncar JurlsprudenCIa f rmada sobre a questéo ou :dlscrepem de |

N : »pareceres, Iaudos propostas e relaténos of cnats :

.‘:.';VIII - :mportem anulac;éo 'revogaz;éo suspenséo ou: conval:daqéo de ato ,' ‘-

o ’_admlmstratwo

_ § 19 A motlvacéo deve ser expliclta clara e congruente podendo cons:st:r em e
oo | declara;éo de concordénc:a oom fundamentos de anter:ores pareceres mformagbes B
B decnsoes ou propostas que neste caso, serao parte lntegrante do ato IR : c

o § 2° Na solucao de vénos assuntos da mesma natureza pode ser utlhzado ';] o
meto mecamoo que reproduza os fundamentos das decusbes desde que néo prejud:que -

. ’:':f’dlrento ou garantla dos mteressados T
' § 3° A motwac;éo das decusées de: érgaos coleglados e comlssées ou de‘_:

| : decnsbes orals constaré da respect:va ata ou de termo escnto

R e CAPITULO xin S
DA DESISTENClA E OUTROS CASOS DE EXTINQAO DO PROCESSO

L _v-;rArt.>51" O mteressado poderé
parclalmente do pedldo formutado oy, amda renunclaradlreltos dlsponivels S

- § 1g Havendo vénos mteressados a desnsténma ou renunma atlnge somente SRR

o quem a tenha formulado

§ 2° A des:sténma ou renuncua do mteressado conforme 0 caso, néo prejud:cad:_-_-v e
prosseguxmento do processo, se a Admmlstra(;éo consnderar que o mteresse publ:co assnm
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o ) Art. 52 - O érgéo competente poderé declarar,;extmto o processo quando>
L exaunda sua f nalldade ou o ob]eto da decuséo se tomar lmposswel mutll ou prejudrcado por,_- i

e fato supervemente L

SR CAPITULOXIV : S e
DA ANULAQAO REVOGAcAo E CONVALIDAC,‘AO ;j o |

L A 53 A Admlmstrac;éo deve anular seus prépnos atos quando elvados de
vicno de Iegahdade e pode revogé-los por motlvo de conveméncna ou oportumdade SRR

L respeltados os dlreltos adqumdos |
o | Art 54 Em decnsao na qual se evndenc:e néo acarretarem leséo ao |nteresse S

e pUbIlco nem prejuizo @ terceiros, os atos que apresentarem defeltos sanévels poderéo ser
\ convahdados pela prépna Admmlstragéo S - )

BRI :';"vv-’CAPiTULo XV
| DO RECURSOADMINISTRATIVOEDA REVISAO 4

IR o Art 55 Das dec:sées admlmstratlvas cabe recurso, em face de razées de -

¥ legalldade e de ménto

TR S § 1sz O recurso seré dlrlgldo a autondade que profenu a dec:séo a qual se néo : - I
o a reconsnderar no prazo de dez (10) dlas oencamlnharé éautondade supenor S

’ .;A; f' § 29 Salvo ex1géncua legal amterposu;ao de recurso admlmstratlvo mdepende_?‘

o Art 56 - 0 recurso admmlstratwo tramltaré no méx:mo por tres mstanc:as :
. admlmstratsvas salvo dlsposu;éo Iega! d:versa T P AR

Art 57 Tem legmmldade para mterpor recurso admlnlstrat:vo S

| os tltulares de dlreltos e mteresses que forem parte no processo

II - aqueles culos dll'eltOS ou- mteresses forem mdnretamente afetados pela:

'demséo recomda, : '_w;

Ill - as orgamzagées e assoc1a<;6es representatlvas no tocante a dlre1tos e

| »':ﬁf,.-,_‘mteresses coletlvos L e

IV os ctdadéos ou assoclat;ées quanto a dlreltos ou lnteresses dIfUSOS E




' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

e JON’J 331 423@2@@1-45 fone 553281 2351 -Rua XV de Nweﬂ'hro, l38f CEP 9&570-030-0392;!018 dosul

o _ » Art 58 Salvo dlsposu;ao Iegal especiﬂca é de dez (10) dlas_o prazo para R
L 'mterposxr;ao de recurso admmrstratwo contado a partrr da cuéncra ou drvulgagao oﬁcual da

o decrsao recomda

R v § 1g Quando a le| néo fixar prazo dlferente o recurso admlnlstratlvo devera ser
o ifdecndldo no- prazo méxnmo e tnnta dlas a partlr do receblmento dos‘autos pelo érgao o

- fcompetente

- § 29 O prazo rnenc:onado no parégrafo anterlor podera ser prorrogado por 1gual .

o 'penodo ante justlf catwa explicnta _
S T Art 59 O recurso mterpée-se por melo de requenmento no qual o recorrente"- BT
e 'Adeveré expor os fundamentos do pedldo de reexame podendo juntar os documentos que A L

- ‘juigar convenlentes

Art 60 - Salvo .dlsposu;aozlegal em contrano o recurs ;nao tem efelto |

N ‘suspensrvo

Paragrafo umco - Havendo jUStO recelo de prejulzo de drf’crl ou mcerta L
xreparagéo decorrente da execugao a autorrdade recornda ou'a medratamente supenor . ~,1':' a
-,poderé de of'cro ouapedldo dar eferto suspensnvo ao recurso S R

Art 61 - Interposto o recurso o 6rgao competente para dele conhecer devera ’, .
R mtrmar os demals mteressados para que no prazo de cunco dras uters apresentem -

o alegaqées

Art 62 0 recurso nao sera conhecldo quando mterposto .

| I fora do prazo B

- perante érgao |n ompetente

' fflll - por quem nao seja Iegltlmado
. _'IV apés exaundaaesfera admlmstratuva g e A
| § 19 ' Na hrpétese do mcrso II sera md:cada ao recorrente a autondade

o competente, sendo-lhe devolvrdo o prazo para recurso o

§ 29 O nao conhecrmento do recurso nao 1mpede a Admlmstraq.ao de rever de iﬂ

s ofrcro o ato |legal desde que nao ocornda preclusao adm:mstratlva

Art. 63 - O 6’93° competente Para decndlr o fecurso podera confirmar, modificar,
se a maténa for de sua

o anu!ar ou revogar total ou parcnalmente. a decrsao recorrrda,

competéncra _
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. ‘ Parégrafo unico Se da aphcaqéo do'dtsposto neste amgo puder decorrerv:r
gravame a situagéo do recorrente. este devera ser caentn" cado para que formule suas
alegacées antes da deczsao R At S R : SRR

R S Art. 64 Os processos admlmstratwos de que resultem sanr;des poderao ser . A
Ry rewstos a qualquer tempo, a. pedldo ou de of|c|o quando surg:rem fatos novos ou”
S }c:rcunsténcnas relevantes suscetivels de justrf icar a |nadequa<;ao da sanqao apllcada L

Parégrafo umco Da fewsao do processo nao podera resultar agravamento da“

sangao

Tf; CAPiTULO xvn
| DOSPRAZOS

N : Art. 65 Os prazos comegam a oorrer a partlr da data da cnentlf cat;ao of' caal S
. exclumdo—se da contagem o dla do come<;o e mclumdo—se o do vencumento e

LTSS § 1 Consudera—se prorrogado o prazo até o pnmelro dla utxl segumte se (o]
' vencnmento cau' em dla em que nao houver expedlente ou este for encerrado antes da horal g

vnorvmal

§ 29 Os prazos expressos em dlas contam-se de modo contlnuo 3

_ § 32.- Os prazos f xados em meses ou anos contam-se de data a data Se no '
més do venmmento nao houver o dla equnvalente aquele do mncno do prazo, tem-se como f o

termo 0 ultnmo d:a domes..

Art. 66 Sa[vo motnvo de forga malor devndamente comprovado os prazos _

- -processuals nao se suspendem

o DAS SANGOES

, Art. 67 As sam;ﬁes. a serem apllcadas por autondade competente terao L
natureza pecunlana ou con&sturéo em obngagao de fazer ou de nao fazer, assegurado”'

} sempre 0 dlrelto de defesa
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CAPITULO XVl
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 68 - Os processos administrativos especificos continuaréo a reger-se por lei

propria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag&o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL, aos
09 dias do més de setembro do ano de 2015.

f;’é;_o":/? /—4”/(:
llson Tondo
~3TL. Prefeito em Exercicio
(9,09 4045
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